
I N D I C A Ç Ã O

                           

Considerando que este Vereador sugere a criação de “área de espera” que 
está no Anexo I do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), o objetivo da sinalização é que na abertura 
do semáforo, as motos saiam antes dos outros veículos (foto anexa);

Considerando que a nova lei de trânsito, que entrou em vigor em 
Abril/2021, trouxe ao Código de Trânsito Brasileiro (CTB) a referida sinalização, destinada 
exclusivamente aos motociclistas, que já foi testada em algumas cidades do nosso país;

Considerando que a criação dessas áreas permite que motociclistas se 
posicionem à frente dos demais veículos quando o semáforo estiver fechado, garantindo maior 
visibilidade e segurança na partida, evitando colisões traseiras e disputas de espaço no momento da 
abertura do sinal; 

Considerando que o número de motocicletas em circulação no município de 
Pirassununga tem crescido significativamente nos últimos anos, o que aumenta a necessidade de 
políticas públicas que promovam a segurança desse grupo de usuários da via;

Considerando que a medida contribui para a organização do trânsito, para a 
redução de conflitos entre motociclistas e condutores de outros veículos, e para a diminuição do 
número de acidentes em cruzamentos com grande fluxo de veículos. 

Nessas condições, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, pelos meios 
regimentais, verifique a possibilidade de criação de “área de espera” em nosso município, a fim de 
atender exclusivamente aos motociclistas.

Sala das Sessões, 19 de maio de 2025.

Carlos Luiz de Deus “Carlinhos”
Vereador
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=B80C660EE239ZDU5 , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: B80C-660E-E239-ZDU5
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